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LEI Nº 2.587/2023 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

“Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária do Município de 

Palmeira dos Índios para o exercício de 2024 e dá 

outras providências.”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso II, § 2º, da Constituição 

Federal, de 5 de outubro de 1988, no art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e no art. 110, da Lei Orgânica do Município de 

Palmeira dos Índios, de 5 de abril de 1990, ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias 

relativas ao exercício financeiro de 2024, compreendendo: 

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal 

II - a organização e a estrutura dos orçamentos; 

III - as diretrizes específicas para o Poder Legislativo; 

IV - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do 

Município e suas alterações; 

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 

sociais; 

VI - as disposições sobre as alterações na Legislação Tributária do Município; 

VII - as disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e 

VIII - as disposições finais. 

 

Parágrafo único. Integram esta Lei os seguintes anexos: 

I - Anexo de Metas Fiscais, composto de: 

a) Demonstrativo de metas anuais; 

b) evolução do patrimônio liquido nos últimos três exercícios; 

c) origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

d) receitas e despesas previdenciárias do Regime Próprio de 

Previdência Social – RPPS; 

e) projeção atuarial do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Municipais, gerido pelo PalmeiraPrev; 

f) demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita; e 

g) demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de 

caráter continuado. 

II – Anexo de Riscos Fiscais, contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e 

Providências; 

III – Demonstrativo de Obras em Andamento, em atendimento ao art. 45, parágrafo 

único, da Lei Complementar nº 101/2000; e 

IV – Avaliação da situação financeira e atuarial dos Planos de Previdência Social e 

de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais, geridos pelo 

PalmeiraPrev; 

 

 



Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
3 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

OS 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDI 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

  

Praça da Independência, 34 – Centro – Palmeira dos Índios/AL – CEP 57600-010 

CNPJ Nº 12.356.879/0001-98 – Email: gp.palmeiradosindios@gmail.com 

 
 

CAPÍTULO I 

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA 

MUNICIPAL 

 

Art. 2º As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o 

exercício financeiro de 2024 são as estabelecidas na Lei nº 2.426, de 30 de dezembro de 2021, 

que instituiu o Plano Plurianual - PPA relativo ao período 2022-2025. 

§ 1º O Projeto de Lei Orçamentária Anual será elaborado em consonância com as 

metas e prioridades estabelecidas na forma do caput deste artigo. 

§ 2º Na destinação de recursos às ações constantes do projeto de lei orçamentária 

serão adotados os critérios estabelecidos em lei específica ou no Plano Plurianual - PPA. 

 

Art. 3º Em conformidade com o disposto no art. 165, § 2º, da Constituição 

Federal, no art. 4º da Lei Complementar nº 101/2000 e no art. 110 da Lei Orgânica do 

Município, as metas e prioridades para o exercício financeiro de 2024estão estabelecidas no 

PPA 2022-2025, em Anexo próprio, e terão precedência na alocação de recursos na Lei 

Orçamentária, todavia não se constituem limites à programação das despesas. 

§ 1º Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2024, 

após levantar junto com a sociedade de forma participativa, através da realização de 

audiências públicas, será dada maior prioridade: 

I - às ações que visem garantir eficiência e qualidade na oferta dos serviços de 

saúde enfatizando a prevenção e ampliando o atendimento médico; 

II - às ações que promovam a garantia do direito à educação básica, com 

excelência e equidade, inclusive com reformas, ampliações ou construção de 

escolas; 

III - às ações que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões da 

cidade, bem como combater a exclusão social e todas as formas deviolência, 

através da ampliação de serviços socio assistenciais; 

IV - à atenção especial no atendimento à criança e ao adolescente; 

V - ao ordenamento territorial sustentável, com ênfase na utilização da tecnologia 

como instrumento para gestão, acompanhamento e controle do desenvolvimento 

urbano e rural, acessível a toda a população; 

VI - à eficiência e transparência na gestão dos recursos públicos; 

VII - às ações de estímulo ao aprimoramento do quadro de servidores para 

melhoria dos serviços prestados, superação do improviso e construção de uma 

gestão ágil e transparente; 

VIII - às ações de incentivo a participação popular por intermédio de 

audiências públicas, grupos de trabalho, comitês, conselhos, utilizando de recursos 

tecnológicos que possam aproximar ainda mais o cidadão das decisões da 

administração; 

IX - à promoção e desenvolvimento da infraestrutura urbana, com ênfase na 

acessibilidade, mobilidade, melhorando os serviços públicos de iluminação pública 

e limpeza urbana; 

X - ao fomento da economia do Município, buscando sempre o desenvolvimento 

sustentável; 

XI - à integração e a cooperação com os governos Federal e Estadual e com os 

Municípios da Região Metropolitana de Palmeira dos Índios; 
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XII - à promoção do Desenvolvimento Rural Integrado e Sustentável; 

XIII - ao fomento e estímulo da produção e comercialização da agricultura familiar e 

o beneficiamento da produção (agro industrialização); 

XIV - ao fortalecimento da cultura como política pública e vetor de 

desenvolvimento econômico e social; 

XV - ao desenvolvimento econômico, com foco nas potencialidades locais, 

principalmente de micro e pequenas empresas para a construção de uma cidade 

sustentável, conectada e eficiente. 

XVI - à construção de uma cidade participativa e articulada que desenvolva as 

capacidades individuais e coletivas, onde a inteligência esteja a serviço do bem 

comum, visando o desenvolvimento sustentável. 

§ 2º A execução das ações vinculadas às metas e prioridades, do Anexo a que se 

refere o caput, estará condicionada à manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme 

Anexo de Metas Fiscais que integra a presente Lei. 

 

Art. 4º Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de 

programas públicos de atendimento à infância e à adolescência no Município, conforme 

disposto no art. 227 da Constituição Federal e no art. 4º da Lei Federal nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 e suas alterações - Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

Art. 5º O Município de Palmeira dos Índios implementará o atendimento integral 

às pessoas portadoras de deficiência e às pessoas idosas em todos os órgãos da Administração 

Direta e Indireta, incluindo-as em políticas públicas voltadas à satisfação de suas 

necessidades. 

 

Art. 6º Na elaboração do Orçamento da Administração Pública Municipal buscar-

se-á a contribuição de toda a sociedade em um processo de democracia participativa, 

voluntária e universal, em atendimento ao disposto no art. 44 da Lei Federal nº 10.257, de 10 

de julho de 2001 (Estatuto da Cidade). 

CAPÍTULO II 

ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

 

Art. 7º A Lei Orçamentária compreenderá o Orçamento Fiscal, o Orçamento da 

Seguridade Social e o Orçamento de Investimento. 

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma setorizada, as 

diretrizes, os objetivos e as metas da Administração para as despesas de capital e outras delas 

decorrentes, bem como as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º - A Lei Orçamentária compreenderá as metas e prioridades da Administração, 

incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, e disporá sobre as 

alterações na legislação tributária, inclusive no tocante as Emendas Parlamentares e 

Impositivas. 

§3° - É obrigatória a execução orçamentária e financeira da programação incluída 

por emendas individuais do Legislativo Municipal em Lei Orçamentária Anual. 

a) - Propostas Emendas Impositivas por Vereadores, estas serão de 

execução obrigatória pelo Poder Executivo Municipal, e corresponderão a 1,2% (um 

inteiro e dois décimos por cento), da receita corrente líquida estimada, não dependendo o 

seu cumprimento da existência de recursos da União, podendo ser utilizado recursos 
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próprios ou estaduais, a fim de cumprir o que estabelece às Leis 1.759/2007 e 

1.821/2009. 

b) – Por força do que estabelece o Art. 166 da CF/88, as Emendas 

Impositivas Individuais apresentadas à LOA – Lei Orçamentária Anual, deverão ser 

aprovadas em plenário até o limite máximo previsto na alínea anterior, sendo que a 

metade desta, 0,6% (seis décimos por cento), será destinado a ações e serviços públicos 

de saúde; 

c) – No tocante aos outros 0,6% (seis décimos por cento), estes poderão ter 

a sua destinação diversa, inclusive com entidades privadas sem fins lucrativos; 

d) – Deverão ser estabelecidos por Lei específica os critérios para 

enquadramento, concessão e obrigações por partes das entidades para que estas possam 

ser beneficiadas com as Emendas Impositivas. 

§ 4° Para fins do disposto no caput deste artigo, a execução da programação 

orçamentária será demonstrada em dotações orçamentárias específicas da Lei Orçamentária 

Anual, preferencialmente em nível de subunidade orçamentária vinculada à secretaria 

municipal correspondente à despesa, para fins de apuração de seus respectivos custos e 

prestação de contas; 

§ 5° A não execução da programação orçamentária das emendas parlamentares 

previstas neste artigo implicará em crime de responsabilidade. 

 

Art. 8º O Projeto de Lei Orçamentária do Município de Palmeira dos Índios 

relativo ao exercício de 2024 deverá obedecer aos princípios da justiça social, do controle 

social, da transparência na elaboração e execução do orçamento e da economicidade, 

observados os seguintes: 

I - o princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do 

orçamento, projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e 

regiões da Cidade, bem como combater a exclusão social; 

II - o princípio do controle social implica assegurar a todos os cidadãos a 

participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento; 

III- o princípio da transparência implica, além da observação do princípio 

constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso 

dos munícipes às informações relativas ao orçamento; e 

IV - o princípio da economicidade implica na relação custo-benefício, ou seja, na 

eficiência dos atos de despesa, que conduz à própria eficiência da atividade administrativa. 

 

Art. 9º. Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I - diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas de 

Governo; 

II - função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que 

competem ao setor público; 

III - subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado 

subconjunto da despesa do setor público; 

IV - programa: o instrumento de organização da ação governamental que 

visa à concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos no 

Plano Plurianual; 

V - ação: especifica a forma de alcance do objetivo do programa de 

governo, descrevendo o 
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produto e a meta física programada e sua finalidade, bem como os investimentos, 

que devem ser detalhados em unidades e medidas; 

VI - atividade: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de 

um programa envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 

permanente e das quais resulta um produto necessário à manutenção das ações de governo; 

VII - projeto: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de 

um programa envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 

produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento das ações de governo; 

VIII - operação especial: o conjunto de despesas que não contribuem para a 

manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações do governo, das quais não resultam em 

um produto e não geram contraprestação direta sob forma de bens ou serviços, representando, 

basicamente, o detalhamento da função Encargos Especiais; 

IX - órgão orçamentário: constitui a categoria mais elevada da Classificação 

Institucional, ao qual são vinculadas as unidades orçamentárias responsáveis por 

desenvolverem um programa de trabalho definido; 

X - unidade orçamentária: constitui-se em um desdobramento de um órgão 

orçamentário, podendo ser da administração direta ou da administração indireta, em cujo 

nome a lei orçamentária anual consigna, expressamente, dotações com vistas à sua 

manutenção e à realização de um determinado programa de trabalho; 

XI - modalidade de aplicação: indica se os recursos serão aplicados 

diretamente pela unidade detentora do crédito ou mediante transferência para entidades 

públicas ou privadas. 

XII - concedente: o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 

responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive de descentralização de 

recursos orçamentários; e 

XIII - convenente: as entidades da Administração Pública Municipal e 

entidades privadas que recebem transferências financeiras, inclusive quando decorrentes de 

descentralização de recursos orçamentários. 

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos 

sob a forma de atividades, projetos ou operações especiais, especificando os respectivos 

valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2º Cada atividade, projeto ou operação especial identificará a função e a 

subfunção às quais se vinculam. 

§ 3º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 

Projeto de Lei Orçamentária por programas, os quais estarão vinculados a atividades, projetos 

ou operações especiais mediante a indicação de suas metas físicas, sempre que possível. 

 

Art. 10. O Orçamento Fiscal que o Poder Executivo encaminhará ao Poder 

Legislativo até o prazo previsto no art. 111, §9º, II, da Lei Orgânica do Município, 

compreenderá a programação dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus 

Órgãos, Autarquias, Institutos, Fundação e Fundos Municipais instituídos e mantidos pela 

Administração Pública Municipal. 

 

Art. 11. O Poder Executivo também encaminhará ao Poder Legislativo, no prazo 

previsto no art. 111, §9º, II, da Lei Orgânica do Município, o Orçamento de Investimento das 

empresas em que o Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social 

com direito a voto. 
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Art. 12. A receita orçamentária será discriminada pelos seguintes níveis: 

I - Categoria Econômica; 

II - Origem; 

III - Espécie; 

IV - Desdobramento para identificação das peculiaridades; e 

V - Tipo 

§ 1º A Categoria Econômica da receita, primeiro nível de classificação, está assim 

detalhada: 

I - Receitas Correntes - 1; 

II - Receitas Correntes Intraorçamentárias - 7; 

III- Receitas de Capital –2; e 

IV - Receitas de Capital Intraorçamentárias - 8 

§ 2º A Origem, segundo nível da classificação das receitas, identifica a 

procedência dos recursos públicos em relação ao fato gerador no momento em que os mesmos 

ingressam no patrimônio público. 

§ 3º O terceiro nível, denominado Espécie, possibilita uma qualificação mais 

detalhada dos fatos geradores dos ingressos de tais recursos. 

 

§ 4º O quarto nível, a Rubrica, agrega, dentro de cada espécie de receita, 

determinadas receitas com características próprias e semelhantes entre si. 

§ 5º A Alínea, quinto nível, funciona como uma qualificação da Rubrica, 

apresentando o nome da receita propriamente dita e recebendo o registro pela entrada dos 

recursos financeiros. 

§ 6º O sexto nível, a sub alínea, representa o detalhamento mais analítico das 

receitas públicas. 

 

Art. 13. A despesa orçamentária será discriminada por: 

I – Órgão rçamentário;  

II- UnidadeOrçamentária; 

III - Função; 

IV - Subfunção; 

V - Programa; 

VI - Projeto, Atividade ou Operação Especial; 

VII - Categoria Econômica; 

VIII - Grupo de Natureza da Despesa; e 

IX - Elemento de Despesa; 

§ 1º A Categoria Econômica da despesa está assim detalhada: 

I - Despesas Correntes - 3; e 

II - Despesas de Capital - 4. 

§ 2º Os Grupos de Natureza da Despesa constituem agregação de elementos de 

despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir 

discriminados: 

I - Pessoal e Encargos Sociais - 1; 

II - Juros e Encargos da Dívida - 2; 

III - Outras Despesas Correntes - 3; 

IV - Investimentos - 4; 
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V - Inversões Financeiras - 5;e 

VI - Amortização da Dívida -6. 

§ 3º A Modalidade de Aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados: 

I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, mediante 

descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante do Orçamento 

Fiscal ou da Seguridade Social; e 

II - indiretamente, mediante transferência financeira, por outras esferas de 

governo, seus órgãos, fundos ou entidades ou por entidades privadas sem fins lucrativos. 

§ 4º Na especificação da modalidade de aplicação de que trata o parágrafo anterior 

será observado, no mínimo, o seguinte detalhamento: 

I - transferências à União -20; 

II- transferências a Estados e ao Distrito Federal -30; 

III- transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo –31 

IV- transferências a Municípios –40 

V- transferências a Municípios - Fundo a Fundo –41 

VI- transferências a instituições privadas sem fins lucrativos - 50; 

VII - transferências a instituições privadas com fins lucrativos -60; 

VIII - Execução de Contrato de Parceria Público-Privada – PPP – 67; 

IX- transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio - 71; 

X- execução orçamentária delegada a Consórcios Públicos -72; 

 

XI- transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio à conta de 

recursos de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 24 da lei complementar nº 141, de 2012 -73; 

XII- aplicações diretas - 90;e 

XIII- aplicação indireta decorrente de operação entre órgãos, fundos e 

entidades integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Sociais -91. 

§ 5º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, alterar ou extinguir os códigos da 

modalidade de aplicação incluídos na Lei Orçamentária Anual para 2024 e em seus Créditos 

Adicionais. 

§ 6º A especificação da despesa será apresentada por unidade orçamentária até o 

nível de elemento de despesa. 

§ 7º A Lei Orçamentária Anual para 2024 conterá a destinação de recursos, 

classificados por Fontes, regulamentados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, do 

Ministério da Fazenda, e pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE / AL. 

§ 8º O Município poderá incluir, na Lei Orçamentária, outras Fontes de Recursos 

para atender suas peculiaridades, além das determinadas no § 7º deste artigo; 

§ 9º As fontes de recursos indicados na Lei Orçamentária serão regulamentadas 

por decreto do Poder Executivo; e 

§ 10. Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas serão utilizados 

apenas para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em 

que ocorrer o ingresso. 

§ 11. As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos 

recursos originais. 

§ 12. Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos previstas poderão ser 

alteradas ou novas poderão ser incluídas, exclusivamente pela Secretaria Municipal de 

Planejamento, mediante publicação de Decreto no Diário Oficial do Município, com as 

devidas justificativas. 
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§ 13. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às atualizações dos Planos de 

Contas da Receita e da Despesa, durante a execução orçamentária, sempre baseado nas 

atualizações da Secretaria do Tesouro Nacional e do Tribunal de Contas do Estado. 

 

Art. 14. A Reserva do Regime Próprio de Previdência do Servidor será 

identificada pelo dígito 7 (sete) no que se refere ao Projeto. Quanto à categoria econômica, ao 

grupo de natureza da despesa, à modalidade de aplicação, ao elemento de despesa e à fonte de 

recursos será identificada pelo dígito 9 (nove). 

 

Art. 15. A Reserva de Contingência prevista no art. 45 desta Lei será identificada 

pelo dígito 

9 (nove) no que se refere à categoria econômica, ao grupo de natureza da 

despesa, à modalidade de aplicação, ao elemento de despesa e à fonte de recursos. 

 

Art. 16. A Lei Orçamentária discriminará em programas de trabalho específicos 

as dotações destinadas: 

I - à participação em constituição ou aumento de capital de empresas; 

II - ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento de sentenças 

judiciais transitadas em julgado consideradas de pequeno valor; e 

III - o pagamento dos juros, encargos e amortização da dívida fundada. 

 

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na proposta orçamentária 

de 2024 as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município, bem 

como na classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações na legislação 

federal ocorridas após o encaminhamento, ao Poder Legislativo, do correspondente Projeto de 

Lei das Diretrizes Orçamentárias, desde que essas incorporações e alterações não afetem as 

metas fiscais para o exercício de referência. 

 

Art. 18. A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá: 

I - o comportamento da arrecadação de receitas do exercício anterior; 

II - o demonstrativo, por órgão, da despesa efetivamente executada no ano 

anterior em contraste com a despesa autorizada; 

III - a situação observada no exercício de 2023 em relação aos limites de que tratam 

os artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000; 

IV - o demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação de 

recursos resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

V - o demonstrativo que dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de 

impostos em saúde, em cumprimento à Emenda Constitucional nº29/2000; 

VI - a discriminação da dívida pública total acumulada; e 

VII - os demonstrativos que informem os montantes do Orçamento de 

Investimento das Empresas Públicas, com o detalhamento das fontes que financiarão suas 

despesas. 

 

Art. 19. O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à 

Câmara Municipal constituir-se-á de: 

I - texto dalei; 

II - quadros orçamentários consolidados; 
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III - anexos dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social discriminando a 

receita e a despesa na forma definida nesta Lei; 

IV - anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o art. 165, § 5º, 

inciso II, da Constituição Federal, na forma definida nesta Lei; e 

V - discriminação da legislação da receita e da despesa referente ao Orçamento 

Fiscal. 

§ 1º Integrarão o Orçamento Fiscal todos os quadros previstos no art. 22, inciso 

III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

§ 2º Integrarão o Orçamento de Investimento, no que lhe couber, os quadros 

previstos na Lei citada no parágrafo anterior. 

CAPÍTULO III 

DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO 

 

Art. 20. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios 

dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o percentual de 7% 

(sete por cento), relativo ao somatório da receita tributária com as transferências previstas nos 

arts. 153, § 5º, 158 e 159, da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício 

anterior. 

§ 1º O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até o dia 20 de cada 

mês, sob a pena de crime de responsabilidade do Prefeito, conforme disposto no art. 29-A, § 

2º, inciso II, da Constituição Federal. 

§ 2º A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os 

gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a setenta por cento de sua 

receita, de acordo com o estabelecido no art. 29-A, § 1º, da Constituição Federal. 

 

Art. 21. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta 

orçamentária para fins de consolidação, observadas as disposições desta Lei. 

 

CAPÍTULO IV 

DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E 

EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS 

ALTERAÇÕES 

 

Seçã

o I Diretrizes 

Gerais 

Art. 22. A elaboração do projeto de lei, a aprovação e a execução da Lei 

Orçamentária de 2024 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão 

fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo o amplo acesso da sociedade a 

todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, bem como deverão levar em conta a 

obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais que integra a presente Lei, além 

dos parâmetros da Receita Corrente Líquida, visando ao equilíbrio orçamentário-financeiro. 

§ 1º Será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: 

I - pelo Poder Legislativo, no que lhe couber, dos instrumentos de gestão previstos 

no art. 48, caput, da Lei Complementar nº101/2000.  

II - pelo Poder Executivo: 

a) da Lei Orçamentária Anual e seus anexos; 
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b) das alterações orçamentárias realizadas mediante a abertura de Créditos 

Adicionais; 

c) do Relatório Resumido da Execução Orçamentária; e 

d) do Relatório de Gestão Fiscal. 

§ 2º Para o efetivo cumprimento da transparência na gestão fiscal de que trata o 

caput deste artigo, o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento e da 

Controladoria-Geral do Município, deverá manter atualizado o endereço eletrônico, de livre 

acesso a todo cidadão, com os instrumentos de gestão descritos no art. 48, caput, da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

Art. 23. As estimativas de receitas serão feitas com a observância estrita das 

normas técnicas e legais e considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação dos 

índices de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante. 

 

Art. 24. O Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria Municipal de 

Planejamento e da Secretaria Municipal da Fazenda, deverá elaborar e publicar a programação 

financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, especificado no mínimo, por 

órgão e por fonte de recursos, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000, 

visando ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei. 

§ 1º O Poder Legislativo deverá enviar ao Poder Executivo, até dez dias após a 

aprovação da Lei Orçamentária de 2024, a programação de desembolso mensal para o 

referido exercício. 

§ 2º O Poder Executivo publicará a programação financeira e o cronograma de 

execução mensal de desembolso até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 

2024. 

 

Art. 25. No prazo previsto no § 2º do artigo anterior, o Poder Executivo, sob a 

coordenação da Secretaria Municipal de Planejamento e Secretaria Municipal da Fazenda 

deverá publicar as receitas previstas, desdobradas em metas bimestrais, juntamente com as 

medidas de combate à evasão e à sonegação, bem como as quantidades e os valores das ações 

ajuizadas para cobrança da dívida ativa e o montante dos créditos tributários passíveis de 

cobrança administrativa, nos termos do art. 13, da Lei Complementar nº101/2000. 

 

Art. 26. Se for verificado, ao final de um bimestre, que a execução das despesas 

foi superior à realização das receitas, considerando todas as fontes de recursos, fica facultado 

ao Poder Legislativo e ao Poder Executivo promover, por ato próprio e nos montantes 

necessários, nos trinta dias subsequentes, a limitação de empenho e de movimentação 

financeira. 

§ 1º Caso haja necessidade, a limitação do empenho das dotações orçamentárias e 

da movimentação financeira para o cumprimento do disposto no caput deste artigo e no art. 9º, 

da Lei Complementar nº 101/2000, visando atingir as metas fiscais previstas no Anexo de 

Metas Fiscais - Metas Anuais, desta Lei, será feita de forma proporcional ao montante dos 

recursos alocados para o atendimento de Outras Despesas Correntes, Investimentos e 

Inversões Financeiras, de cada Poder, excluídas as despesas que constituem obrigação 

constitucional ou legal de execução. 

§ 2º Na hipótese de ocorrência de limitação de empenho e movimentação 

financeira, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada 
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um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira. 

 

Art. 27. Além de observar as diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos 

recursos na Lei Orçamentária e em seus Créditos Adicionais será feita de forma a propiciar o 

controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos Programas de Governo. 

 

Art. 28. As propostas parciais dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as 

de seus Órgãos, Autarquias, Institutos, Fundação, Fundos Municipais e Empresas Públicas 

serão apresentados à Secretaria Municipal de Planejamento em tempo hábil, para fins de 

consolidação do Projeto de Lei Orçamentária. 

 

Art. 29. A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos 

projetos sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou etapas de obras em 

andamento e para conservação do patrimônio público, salvo projetos programados com 

recursos de convênios e operações de crédito. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada 

fonte de recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas. 

 

Art. 30. É obrigatória a destinação de recursos para compor contrapartida de 

transferências voluntárias efetuadas pela União e pelo Estado, bem como de empréstimos 

internos e externos e para o pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros 

encargos, observado o cronograma de desembolso da respectiva operação. 

 

Art. 31. A Lei Orçamentária de 2024 somente incluirá dotações para o pagamento 

de precatórios cujos processos contenham pelo menos um dos seguintes documentos: 

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução no todo ou da parte 

não embargada; e 

II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer 

impugnação aos respectivos cálculos. 

 

Art. 32. A Procuradoria-Geral do Município encaminhará à Secretaria Municipal 

da Fazenda a relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciários inscritos até 1º de 

julho de 2023 a serem incluídos na proposta orçamentária de 2024, especificando: 

I - número e data do ajuizamento da ação originária; 

II - número do precatório; 

III - tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa); 

IV - enquadramento (alimentar ou não alimentar); 

V - data da autuação do precatório; 

VI - nome do beneficiário; 

VII - valor do precatório a ser pago, conforme art. 100, § 5º, da Constituição Federal; 

VIII - data do trânsito em julgado; 

IX - número da vara ou comarca de origem; e 

X - Cópia do ofício requisitório no caso de precatórios trabalhistas e cópia da 

requisição de pagamento no caso de ação cível. 

Parágrafo único. A forma de pagamento e a atualização monetária dos 

precatórios e das parcelas resultantes observarão, no exercício de 2024, os índices adotados 

pelo Poder Judiciário respectivo, conforme disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, 
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na Emenda Constitucional nº 62/2009 e no Decreto nº 213/2010. 

 

Art. 33. O pagamento das obrigações de pequeno valor de que trata o art. 100, § 

3º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, pela Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000 e pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, sujeitar-se-á ao disposto na Lei 

Municipal nº1.848/2010. 

 

Art. 34. Na programação da despesa não poderá: 

I - ser incluídas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de 

recursos e legalmente instituídas as unidades executoras; e 

II - ser incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução 

Especial, ressalvados os casos de calamidade pública, reconhecidos na forma do art. 167, § 3º, 

da Constituição Federal. 

 

Art. 35. Na proposta orçamentária não poderá ser destinado recursos para atender 

despesas com: 

I - ações que não sejam de competência exclusiva ou comum do Município, ou 

com ações para as quais a Constituição Federal não estabeleça a obrigação do Município de 

cooperar técnica e/ou financeiramente; e 

II - clubes, associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres. 

Parágrafo Único. Para atender ao disposto nos incisos I e II, durante a execução 

orçamentária do exercício de 2024, o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo 

projeto de lei para a abertura de Crédito Adicional Especial. 

 

Art. 36 – É vedada a inclusão na Lei do Orçamento Anual e em seus créditos 

adicionais a destinação de quaisquer recursos do Município, inclusive das receitas próprias 

das entidades mencionadas no art. 10 desta Lei, para clubes, associações de servidores 

ou quaisquer 

entidades congêneres, e de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas 

aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, detentoras de título de Utilidade 

Pública Municipal, que atuem nas áreas de assistência social, saúde, educação, cultura, 

esporte, meio ambiente, desenvolvimento econômico e turismo. 

Parágrafo Único - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos 

municipais, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do poder público com a finalidade 

de verificar o cumprimento das metas e objetivos para as quais receberam os recursos. 

 

Art. 37. A Receita Total do Município prevista no Orçamento Fiscal será 

programada de acordo com as seguintes prioridades: 

I - custeio de pessoal e encargos sociais, inclusive as contribuições do Município 

ao sistema de seguridade social, compreendendo os Planos de Previdência Social e de 

Assistência à Saúde, conforme legislação em vigor; 

II - custeio administrativo e operacional; 

III - garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se 

refere ao ensino fundamental e à saúde; 

IV - garantia do cumprimento do disposto nos arts. 43 e 44 desta Lei; 

V - pagamento de sentenças judiciais; 
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VI - contrapartidas dos convênios, dos programas objetos de financiamentos 

nacionais e internacionais e das operações de crédito; e 

VII - reserva de contingência, conforme especificado no art. 45 desta Lei. 

Parágrafo único. Somente depois de atendidas as prioridades supra arroladas 

poderão ser programados recursos para atender novos investimentos. 

 

Art. 38. As obras já iniciadas terão prioridade na alocação dos recursos para a sua 

continuidade e/ou conclusão. 

 

Art. 39. O controle de custos, a avaliação de resultados previstos no art. 4º, inciso 

I, alínea “e”, e no art. 50, § 3º, da Lei Complementar nº 101/2000, e a avaliação dos 

Programas de Governo constantes do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 serão realizados pela 

Controladoria-Geral do Município. 

Seção II 

Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal 

 

Art. 40. O Orçamento Fiscal estimará as receitas e fixará as despesas dos Poderes 

Legislativo e Executivo, bem como as de seus Órgãos, Autarquias, Institutos, Fundação e 

Fundos Municipais, de modo a evidenciar as políticas e programas de governo, respeitados os 

princípios da unidade, da universalidade, da anualidade, da exclusividade, da publicidade e da 

legalidade. 

 

Art. 41. É vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante 

das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos adicionais suplementares 

ou especiais com finalidade precisa. 

 

Art.42.  Na estimativa da receita e na fixação da despesa, serão considerados: 

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade; 

II – o aumento ou diminuição dos serviços prestados, a tendência do exercício; e 

III - as alterações tributárias. 

 

Art. 43. A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência no valor de até dois 

por cento da Receita Corrente Líquida, destinada a atender aos passivos contingentes e a 

outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme previsto no art. 5º, inciso III, da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

§ 1º A Reserva de Contingência prevista no caput será constituída, 

exclusivamente, pelas Fontes de Recursos Ordinários – Livres, Receitas Intra-Orçamentárias e 

Recursos Próprios – Administração Indireta. 

§2º - Caso não seja necessária a utilização da Reserva de Contingência para sua 

finalidade, no todo ou em parte, até o mês de novembro, o saldo remanescente poderá ser 

utilizado para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais destinados à prestação 

de serviços públicos de assistência social, saúde, educação, defesa civil, ao pagamento de juros, 

encargos e amortização da dívida pública e precatórios. 

 

Art. 44. Para as alterações orçamentárias denominadas Transposição, 

Remanejamento e Transferência, cabe ao Poder Executivo encaminhar projeto de lei 

especifico para aprovação do Poder Legislativo. 
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Art. 45. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto 

nos arts. 167, § 2º, da Constituição Federal e 112, § 2º, da Lei Orgânica do Município, serão 

efetivadas mediante decreto do Poder Executivo, após aprovação da LOA pelo Poder 

Legislativo. 

Parágrafo único. Para a reabertura dos créditos previstos no caput, o Executivo 

utilizar-se-á dos instrumentos previstos no art. 43, § 1º, incisos I a IV da Lei Federal nº 

4.320/1964. 

 

Art. 46. Os recursos de convênios repassados pelo Município a outras entidades 

públicas ou privadas deverão ter sua aplicação comprovada mediante prestação de contas à 

Controladoria- Geral do Município. 

 

Seção III 

Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento 

Art. 47. O Orçamento de Investimento das Empresas Públicas e Sociedades de 

Economia Mista, em que o Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital 

social com direito a voto, terá suas receitas e despesas totalizadas por empresa, ficando seu 

programa de trabalho destacado por projeto, atividade ou operação especial, seguindo a 

mesma classificação funcional-programática adotada nos demais orçamentos. 

 

Art. 48. Não se aplicam às empresas públicas e às sociedades de economia mista 

não dependentes, integrantes do Orçamento de Investimento, as normas gerais da Lei Federal 

nº 4.320/1964 no que concerne ao regime contábil, à execução do orçamento e ao 

demonstrativo de resultados, nos termos do art. 2º, inciso III, da Lei Complementar nº 

101/2000. 

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo, no que couber, a aplicação 

dos arts. 109 e 110 da Lei Federal nº 4.320/1964 para as finalidades a que se destinam. 

 

Art. 49. O Orçamento de Investimento, previsto nos artigos 165, § 5º, inciso II, da 

Constituição Federal e 110, inciso II, da Lei Orgânica do Município, será apresentado para 

cada empresa em que o Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital 

social com direito a voto. 

 

§ 1º Os desembolsos com aquisições de direitos do ativo imobilizado serão 

considerados investimentos, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e 

suas alterações. 

§ 2º A despesa será discriminada por categoria de programação, nos termos do art. 

9º, § 3º, e do art. 13, desta Lei. 

§ 3º O detalhamento das fontes de financiamento dos investimentos de cada 

empresa referida neste artigo será feito de forma a evidenciar os recursos: 

I - gerados pela empresa; 

II - decorrentes da participação acionária do Município; e III - de outras origens. 

 

Seção IV 

Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social 
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Art. 50. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas 

a atender às ações de saúde, previdência e assistência social, e obedecerá ao disposto nos arts. 

167, inciso XI, 194 a 196, 199 a 201, 203, 204 e 212, § 4º, da Constituição Federal e contará, 

dentre outros, com recursos provenientes: 

I - das contribuições sociais previstas na Constituição Federal, exceto a de que 

trata o art. 212, § 5º, e as destinadas por lei às despesas do Orçamento Fiscal; 

II - da contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor, que será 

utilizada para despesas com encargos previdenciários do Município; e 

III - do Orçamento Fiscal. 

Parágrafo único. Os recursos para atender às ações de que trata este artigo 

obedecerão aos valores estabelecidos no Orçamento Fiscal. 

 

Seção V 

Diretrizes Gerais sobre Transferências para o Terceiro Setor 

 

Art. 51. A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas sem fins 

lucrativos deverá observar: 

I – lei específica que expressamente defina a destinação de recursos às entidades 

beneficiadas, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de 

maio de 2000; 

II – os dispositivos, no que couber, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 

2014, que institui normais gerais para as parcerias entre a Administração Pública e as 

organizações da sociedade civil; 

III – os requisitos estabelecidos pela Lei Municipal nº 1.868, de 25 de fevereiro de 

2011, para a qualificação de entidades privadas sem fins lucrativos como organizações sociais; 

IV – outros requisitos que venham ser estabelecidos ou legislação específica. 

§1º. As entidades a que se refere o caput deste artigo estarão submetidas à 

fiscalização do Poder Público, com a finalidade de apurar o cumprimento de metas e objetivos 

para os quais receberam os recursos. 

§2º. O Poder Executivo, por intermédio das respectivas secretarias responsáveis 

no portal da transparência a relação completa das entidades privadas sem fins lucrativos 

beneficiadas com recursos públicos. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 

Art. 52. As despesas com pessoal e encargos sociais para 2024 serão fixadas 

observando-se o disposto nas normas constitucionais aplicáveis, na Lei Federal nº 9.717/1998, 

na Lei Complementar nº 101/2000 e na legislação municipal em vigor. 

 

Art. 53. O Poder Legislativo e Executivo, na elaboração de suas propostas 

orçamentárias, terão como base de cálculo, para fixação da despesa com pessoal e encargos 

sociais, a folha de pagamento do mês de maio de 2023 projetada para o exercício, 

considerando os eventuais acréscimos legais a serem concedidos aos servidores públicos 

municipais, bem como as alterações de planos de carreira e as admissões para preenchimento 

de cargos, sem prejuízo do disposto nos arts. 18 e 19 da Lei Complementar nº 101/2000, 
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observado o contido no art. 37, inciso II, da Constituição Federal. 

 

Art. 54. O reajuste dos vencimentos dos servidores públicos municipais deverá 

observar a previsão de recursos orçamentários e financeiros constantes da Lei Orçamentária 

de, e de seus Créditos Adicionais, em categoria de programação específica, observando os 

limites do art. 20, inciso III, e do art. 21 da Lei Complementar nº 101/2000. 

§ 1º Ficam os Poderes Legislativo e Executivo autorizados a efetuar a 

recomposição dos vencimentos e proventos dos servidores públicos municipais ativos, 

aposentados e pensionistas, pertencentes aos quadros de pessoal estatutário e celetista, 

conforme disposto no art. 169, § 1º, incisos I e II, da Constituição Federal, referente ao 

período de fevereiro de 2023 a janeiro de 2024. 

§ 2º A recomposição dos vencimentos e proventos mencionada no § 1º observará 

a variação do INPC de fevereiro de 2023 a janeiro de 2024, ou de outro índice que vier a 

substituí-lo. 

§ 3º A recomposição dos vencimentos e proventos mencionada no § 1º ocorrerá 

mediante Decreto do Poder Executivo e Portaria do Presidente do Poder Legislativo. 

§ 4º Para atender ao disposto neste artigo serão observados os limites 

estabelecidos nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal e na Lei Complementar nº 

101/2000. 

 

Art. 55. O Poder Executivo, por intermédio do órgão central de controle de 

pessoal civil da Administração Direta e Indireta, publicará a tabela de cargos efetivos e 

comissionados integrantes do quadro geral de pessoal civil. 

 

Art. 56. O Poder Legislativo, durante o exercício financeiro de 2024, deverá 

enquadrar-se nas 

determinações dos arts. 56 e 58 desta Lei, com relação às despesas com pessoal e 

encargos sociais. 

 

Art. 57. No exercício financeiro de 2024, observado o disposto no art.169, da 

Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores se: 

I - existirem cargos vagos a preencher; 

II - houver vacância de cargos ocupados; 

III - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; e 

IV - forem observados os limites previstos no art. 55 desta Lei, ressalvado o 

disposto no art. 22, inciso IV, da Lei Complementar nº101/2000. 

Parágrafo único. A criação de cargos, empregos ou funções somente poderá 

ocorrer depois de atendido ao disposto neste artigo, no art. 169, § 1º, incisos I e II, da 

Constituição Federal, e nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

Art. 58. No exercício de 2024, a realização de serviço extraordinário, quando a 

despesa houver excedido 95% dos limites referidos no inciso IV do art. 60 desta Lei, somente 

poderá ocorrer quando destinada a atender: 

I - Necessidade temporária de excepcional interesse público; 

II - Para manter serviços essenciais nas áreas de saúde, educação e assistência social 

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário no 

âmbito do Poder Executivo é de competência do Chefe do Poder Executivo, ou caberá a quem 
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ele delegar, respeitados os limites orçamentários de cada órgão. 

 

Art. 59. O disposto no art. 18, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000 aplica-se 

exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal. 

Parágrafo único. Não se consideram como substituição de servidores e 

empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução 

indireta de atividades que, simultaneamente: 

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 

constituemáreadecompetêncialegaldoórgãoouentidade,naformaderegulamento; 

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 

quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou 

quando se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente; e 

III - não caracterizem relação direta de emprego. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

 

Art. 60. Ocorrendo alterações na legislação tributária em vigor, decorrentes de lei 

aprovada até o término deste exercício, que impliquem acréscimo em relação à estimativa de 

receita constante do Projeto de Lei Orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a 

proceder aos devidos ajustes na execução orçamentária, observado o disposto no art. 40 desta 

Lei. 

 

Art. 61. Os tributos poderão ser corrigidos monetariamente segundo a variação 

estabelecida pelo IPCAE-IBGE ou outro indexador que venha substituí-lo. 

 

Art. 62. Na previsão da receita, para o exercício financeiro de 2024, serão 

observados os incentivos e os benefícios fiscais estabelecidos em Leis Municipais, se 

atendidas às exigências do art. 14, da Lei Complementar nº 101/2000, conforme detalhado no 

Anexo de Metas Fiscais - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita. 

 

Art. 63. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, isenção em caráter não geral, de alteração de alíquota ou de modificação de base 

de cálculo que impliquem redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 

benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, deverão atender ao disposto no art. 

14 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, devendo ser instruídos com demonstrativo 

evidenciando que não serão afetadas as metas de resultado nominal e primário. 

 

Art. 64. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 

custos de cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 

autorização em Lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no 

art. 14, § 3
o

, II, da Lei Complementar Federal nº101/2000. 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
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Art. 65. Os Orçamentos da Administração Direta e da Administração Indireta 

(Autarquias, Institutos, Fundação e Fundos Municipais) deverão destinar recursos para o 

pagamento do serviço da dívida municipal. 

Parágrafo único. Serão destinados recursos para o atendimento de despesas com 

juros, com outros encargos e com amortização da dívida referente às operações de créditos 

contratadas e/ou autorizadas até 2023. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DAS EMENDAS 

PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 

 

Art. 66. As emendas parlamentares impositivas ao projeto de Lei Orçamentária de 

2023 serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita 

corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo metade destinado 

a ações e serviços públicos de saúde, nos termos do Art. 166 da Constituição Federal. 

Parágrafo Primeiro - As Emendas Parlamentares Impositivas aprovadas em 

Plenário deverão ter destaque em forma de anexo na Lei Orçamentária para exercício financeiro 

de 2023 contendo o autor da emenda, número da emenda, objeto da emenda e justificativa da 

emenda e o valor da emenda. Cumprindo assim o que determina o artigo 48 da Lei 

Complementar nº. 101/2000. 

Parágrafo Segundo – Demais informações técnicas adicionais poderão ser 

adicionadas pela equipe técnica do Poder Executivo responsável pela elaboração da Lei 

Orçamentária. 

Parágrafo Terceiro - É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 

programações a que se refere o caput deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um 

inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, 

conforme o art, 166, §11º ca CF/88. 

Parágrafo Quarto - O dever de execução orçamentária e financeira de que trata o 

artigo anterior compreende, cumulativamente, o empenho, a liquidação e o pagamento, admitida 

a inscrição em restos a pagar até o limite de 0,6% da receita corrente líquida realizada no 

exercício anterior. 

Parágrafo Quinto - A execução do montante destinado a ações e serviços 

públicos de saúde previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do 

cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal 

ou encargos sociais. 

 

Art. 67. Será criada dotação específica para atender às emendas parlamentares 

impositivas, no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente 

líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, distribuída de forma 

igualitária entre os parlamentares, que deverá ser destinada a uma das seguintes áreas 

temáticas, ressalvado o percentual destinado a ações e serviços públicos de saúde a que se 

refere o art. 66 desta Lei: 

I - Saúde; 

II - Educação; 

III - Assistência Social; 

IV - Direitos Humanos; 

V - Cultura; 
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VI - Esporte e lazer; 

VII - Gestão Ambiental; 

VIII - Segurança pública; 

IX - Infraestrutura; 

X - Indústria; 

XI - Ciência e Tecnologia; 

XII - Agricultura; ou 

XIII - Outra a ser especificada. 

 

Art. 68. Compete à Câmara Municipal de Palmeira dos Índios elaborar os quadros 

demonstrativos consolidados das emendas parlamentares referidas no caput do art. 66, para 

serem incorporados como anexos da Lei Orçamentária Anual. 

I - Nos casos de emendas parlamentares destinadas aos Órgãos e Entidades da 

Administração Pública Municipal, os quadros conterão, no mínimo: 

a) identificação do parlamentar; 

b) unidade orçamentária executora da emenda; 

c) objeto da emenda; 

d) área temática; 

e) Programa de Trabalho compatível com o Plano Plurianual; 

f) natureza da despesa; 

g) fonte de recursos; 

h) valor da emenda. 

II - Nos casos de transferências de recursos a entidades privadas sem fins 

lucrativos, os quadros deverão conter, no mínimo: 

a) identificação do parlamentar; 

b) identificação da entidade beneficiada; 

c) CNPJ da entidade beneficiada; 

d) unidade orçamentária executora da emenda; 

e) objeto da emenda; 

f) área temática; 

g) Programa de Trabalho compatível com o Plano Plurianual; 

h) natureza da despesa; 

i) fonte de recursos; e 

j) valor da emenda. 

 

§ 1º - Cada emenda deverá conter apenas 1 (um) objeto e 1 (um) beneficiário. 

§ 2º - Deverá ser indicada a área temática de todas as emendas parlamentares, 

inclusive para aquelas de livre alocação, que não fazem parte do percentual obrigatório 

destinado às ações e serviços da saúde indicado no Art. 166 da Constituição Federal. 

§ 3º - Caso o recurso correspondente à emenda individual seja alocado em 

unidade orçamentária que não tenha competência para executá-la ou em natureza de despesa 

que impossibilite sua utilização, fica autorizado o Poder Executivo, a remanejar o respectivo 

valor individual para a unidade orçamentária ou natureza de despesa adequada. 

§ 4º - Caso o recurso correspondente à emenda individual seja insuficiente para o 

cumprimento do objetivo da referida emenda, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

abrir/suplementar/remanejar crédito para o atendimento daquele objetivo. 

§ 5º - As emendas parlamentares destinadas a entidades privadas sem fins 
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lucrativos deverão observar o disposto no art. 51 desta Lei. 

§ 6º - Para fazer face a adequação dos valores das emendas impositivas, poderá o 

Poder Executivo utilizar os valores orçamentarias previstos na reserva de contingência. 

§7º - No decorrer do exercício financeiro, se for verificado o crescimento da 

Receita Corrente Líquida (RCL) em relação àquela estimada na Lei Orçamentária Anual, a 

diferença positiva deverá ser destinada 1% para o atendimento das emendas parlamentares 

impositivas, que serão destinados a função saúde. 

§8º - Se ocorrer à insuficiência de recursos, devidamente comprovada, a 

suplementação deverá ser financiada pela anulação total ou parcial do crédito orçamentário de 

outra emenda do mesmo parlamentar, por ele indicada, ou por contrapartida de seu 

beneficiário. 

§ 9º - Havendo redução de metas fiscais ou limitação de empenho ou 

movimentação financeira, justificado e amparado por atos legítimos, poderá haver redução 

das emendas impositivas em percentual igual as demais limitações de despesas não superior a 

20%. 

Art. 69. O acompanhamento da execução das emendas parlamentares se dará por 

meio do Portal da Transparência do município de Palmeira dos Índios, contendo o número da 

emenda, o programa de trabalho, os valores previstos, empenhados, liquidados, pagos e 

inscritos em restos a pagar, quando for o caso. 

Art. 70. As programações orçamentárias previstas no art. 66 não serão de 

execução obrigatória nos casos de impedimentos de ordem técnica. 

I - Consideram-se hipóteses de impedimentos de ordem técnica para a 

execução de emendas parlamentares impositivas: 

a) o descumprimento do disposto no art. 68 desta Lei; 

b) a não apresentação da proposta pelo beneficiário; 

c) a desistência da proposta por parte do proponente; 

d) a incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade da ação orçamentária; 

e) a incompatibilidade do objeto proposto com o programa do órgão 

ou unidade orçamentária executora; 

f) a incompatibilidade do valor proposto com o cronograma de execução do projeto; 

g) a não aprovação do plano de trabalho; e 

h) outras razões de ordem técnica, devidamente justificadas. 

II - Não caracterizam impedimentos de ordem técnica: 

a) alegação de falta de liberação ou disponibilidade orçamentária ou financeira; 

b) manifestação de órgão ou entidade do Poder Executivo referente à 

conveniência do objeto da emenda; 

c) problemas que possam ser sanados mediante procedimentos ou 

providências de responsabilidade exclusiva do órgão de execução; e 

d) a indicação a menor que o limite total por parlamentar, obedecido o 

percentual destinado à saúde. 

§ 1º - Compete à unidade orçamentária responsável pela execução da emenda 

individual realizar a verificação da viabilidade técnica, o pagamento dos valores decorrentes 

da execução do programa de trabalho e a respectiva prestação de contas. 

§ 2º - Inexistindo impedimento de ordem técnica e legal, o órgão responsável pela 

programação deverá providenciar a execução orçamentária e financeira das programações. 

 

Art. 71. Os impedimentos de ordem técnica de que trata este artigo serão, 
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individualmente para cada emenda, identificados como: 

I – superáveis, no caso de impedimentos de ordem técnica cujas pendências sejam de 

natureza técnica-orçamentária ou documental e que possam ser superadas mediante ação 

administrativa ou ato formal do executivo através de ofício, desde que preservado o objeto da 

emenda pretendido pelo autor, sem a necessidade de encaminhamento de projeto de lei ao 

legislativo; ou 

II – Insuperáveis, no caso de impedimentos de ordem técnica cuja medida saneadora 

resulta em projeto de lei de remanejamento de programações orçamentárias de emendas. 

Parágrafo Único – O descumprimento do disposto no artigo 68 desta Lei é causa de 

impedimento de ordem técnica superável. 

 

Art. 72 - A fim de viabilizar a execução das emendas parlamentares, nos casos de 

impedimento de ordem técnica, indicado no inciso I do art. 70, que impossibilite o 

empenho, a liquidação ou o pagamento da despesa, o Poder Executivo enviará ao Poder 

Legislativo as justificativas do impedimento, oportunidade em que deverão ser observados os 

seguintes prazos e procedimentos: 

I - até 60 (sessenta) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo 

enviará ao Poder Legislativo as justificativas dos impedimentos de ordem técnica porventura 

existentes; 

II - até 15 (quinze) dias após o término do prazo previsto no inciso I deste artigo, o 

Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo, por meio de ofício, o remanejamento 

da 

programação cujo impedimento seja insuperável e as eventuais propostas saneadoras 

para os demais impedimentos apresentados, observado o limite mínimo de destinação a ações e 

serviços públicos de saúde; 

III - em até 30 (trinta) dias após recebimento do ofício indicado no inciso II, sobre os 

impedimentos sanáveis, o Executivo deve iniciar a execução das programações sem 

condicionar ao término do prazo para as emendas com impedimentos insuperáveis. 

IV - em até 30 (trinta) dias após recebimento do ofício indicado no inciso II, o Poder 

Executivo encaminhará ao Poder Legislativo projeto de lei contendo o 

remanejamento indicado da programação cujo impedimento seja insuperável. 

V – Se, em até 30(trinta) dias após o recebimento do projeto de lei à Câmara 

Municipal não deliberar, o remanejamento será implementado por ato do Poder Executivo, nos 

termos previstos na Lei Orçamentária. 

§1º. Os prazos contidos nos incisos deste artigo serão contados em dias corridos, 

excluído o primeiro dia e incluído o último, sendo prorrogado até o primeiro dia útil 

seguinte em caso de um dos marcos ocorrer em final de semana. 

§2º - Nos casos de impedimentos justificados pelo Poder Executivo, as 

programações 

orçamentárias previstas não serão de execução obrigatória se descumprido o prazo 

indicado no inciso IV deste artigo. 

§3º - Se após o prazo previsto no inciso II deste artigo ainda haja programações 

decorrentes de emendas parlamentares impositivas que permanecerem com impedimentos, após 

as medidas saneadoras adotadas, renovar-se-á a oportunidade de saneamento, quantas vezes 

necessárias, obedecido o prazo máximo de até o dia 31 de novembro de 2023. 

§4º. O início da execução das programações orçamentárias que não estejam 

impedidas tecnicamente não estão condicionados ao término dos prazos previstos neste artigo. 



Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
23 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

OS 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDI 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

  

Praça da Independência, 34 – Centro – Palmeira dos Índios/AL – CEP 57600-010 

CNPJ Nº 12.356.879/0001-98 – Email: gp.palmeiradosindios@gmail.com 

 
 

§5º - Os impedimentos de ordem técnica de que trata este artigo serão apurados 

pelos 

gestores responsáveis pela execução das respectivas programações orçamentárias, 

nos órgãos setoriais e nas unidades orçamentárias, e comporão relatório a ser formalmente 

comunicado pelo Executivo Municipal ao Legislativo. 

§6º - Se, durante a execução orçamentária, forem verificados impedimentos não 

existentes ou identificados anteriormente, os responsáveis dos órgãos e entidades da 

Administração Pública deverão informar à Secretaria Municipal de Fazenda imediatamente. 

§7º - Se a proposta saneadora indicada pela Câmara Municipal contiver erro 

material, 

fica o Poder Executivo autorizado, mediante a ciência ao parlamentar, a fazer os 

ajustes no projeto de lei citado no inciso II deste artigo.” 

§8º Em caso de saldo parcial de emenda parlamentar, assim considerado o valor da 

programação que excede o montante de recursos necessário à execução do objeto da 

emenda parlamentar serão processados remanejamentos para programações existentes em outras 

emendas do mesmo autor. 

§9º. Na hipótese a que alude o parágrafo anterior deste artigo, o autor da emenda 

deverá informar o remanejamento pretendido no prazo de 15 (quinze) dias após a notificação 

do Poder Executivo. 

 

Art. 73 - Na hipótese de restarem saldos dos recursos referidos no art. 66 desta 

Lei, não destinados na Lei Orçamentária Anual às emendas parlamentares impositivas, estes 

permanecerão alocados na ação específica de provisão até o parlamentar, por sua iniciativa, 

informar à Secretaria Municipal da Fazenda o detalhamento individualizado das emendas, de 

forma a permitir sua inclusão na programação dos respectivos Órgãos e Entidades. 

 

Art. 74 - Nos casos de impedimentos de que trata o art. 70 desta Lei, ou por 

critérios de conveniência ou oportunidade de seu autor, as programações orçamentárias 

relativas às emendas parlamentares poderão ser alteradas ao longo do exercício de 2024 

mediante ofício do parlamentar, desde que observadas às seguintes condições: 

I - o ofício deverá ser protocolado junto à Secretaria Municipal da Fazenda, 

respeitando tempo hábil para execução da nova alocação; 

II - o ofício deverá ser consolidado com, no mínimo, os seguintes dados: 

a) número de identificação de emenda originária a ser alterada ou anulada, 

objeto, valor, e beneficiário, se couber; e 

b) a nova proposta de alocação orçamentária da dotação a ser redistribuída, 

composta de objeto, valor, e beneficiário, quando couber. 

 

Art. 75. Fica vedado, sem autorização expressa do parlamentar autor das emendas 

de que trata o art. 66 desta Lei o devido encaminhamento à Secretaria Municipal da Fazenda: 

I - o cancelamento, anulação ou remanejamento de dotação, ressalvado o disposto 

nos art. 70 e 72 desta Lei; e 

II - o remanejamento de dotações alocadas, exceto os necessários à correção 

de unidade orçamentária e ação, desde que mantido inalterado o objeto da demanda. 

 

Art. 76 - A inclusão, alteração ou remanejamento de dotações decorrentes de 

emendas parlamentares impositivas não poderão ser realizadas em descumprimento aos 
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limites estabelecidos no art. 66 desta Lei para cada área temática e ao limite total por 

parlamentar. 

 

Art. 77 - O beneficiário das emendas parlamentares impositivas deverá indicar à 

Secretaria Municipal da Fazenda, a agência bancária de instituição financeira oficial em que 

será aberta conta corrente específica para o depósito e a movimentação do conjunto dos 

recursos oriundos de transferência especiais, de que trata o artigo 66 desta Lei. 

 

Art. 78 - Fica autorizado o Poder Executivo a providenciar as alterações das 

metas (física e financeira) e acréscimo dos programas mencionados, bem como proceder às 

demais modificações necessárias nas peças orçamentárias da LDO 2024 e do PPA 2022-2025 

para a compatibilização da tríade orçamentária (PPA 2023/2025, LDO 2024, LOA 2024) à 

previsão e viabilização das emendas parlamentares impositivas, bem como as demais 

emendas realizadas a tais peças orçamentárias. 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 79. Se o Projeto de Lei Orçamentária de 2024 não for sancionado pelo 

Prefeito até 31 de dezembro de 2023, a programação dele constante poderá ser executada para 

o atendimento de: 

I - despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais; 

II - bolsas de estudo; 

III - pagamento de estagiários e de contratações temporárias por excepcional 

interesse público; e 

V - outras despesas correntes de caráter inadiável. 

§ 1o As despesas descritas no inciso V deste artigo estão limitadas à 1/12 (um 

doze avos) do total de cada ação prevista no Projeto de Lei Orçamentária de 2024, 

multiplicado pelo número de meses decorridos até a sanção da respectiva lei. 

 

Art. 80. Cabe à Secretaria Municipal de Planejamento e Secretaria Municipal da 

Fazenda a responsabilidade pela coordenação da elaboração e da consolidação do Projeto de 

Lei Orçamentária, de que trata esta Lei. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Planejamento e Secretaria Municipal 

da Fazenda disciplinarão: 

I - o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos; 

II - a elaboração e a distribuição do material que compõe as propostas parciais do 

Orçamento Anual dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos, 

Autarquias, Fundação, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista; e 

III - as instruções para o devido preenchimento das propostas parciais dos 

orçamentos de que trata esta Lei. 

 

Art. 81. Para os efeitosdodispostonoart.16,daLei Complementar nº 101/2000: 

I - as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que 

trata o art. 38 da Lei nº 8.666/1993, bem como os procedimentos de desapropriação de 

imóveis urbanos a que se refere o art. 182, § 3º, da Constituição Federal; e 

II - as despesas irrelevantes, conforme disposto no art. 16, § 3º, da Lei 
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Complementar nº 101/2000, são aquelas cujo valor não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais). 

 

Art. 82. São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, 

que possibilitem a execução destas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 

orçamentária, em cumprimento aos art. 15 e 16 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Parágrafo único. Serão registrados, no âmbito de cada órgão, todos os atos e 

fatos relativos à gestão orçamentária e financeira, sem prejuízo das responsabilidades e 

demais consequências advindas da inobservância do caput deste artigo. 

 

Art. 83. A execução orçamentária dos órgãos da administração direta e indireta 

constantes do orçamento fiscal será processada por meio de sistema informatizado único. 

 

Art.84. Para efeito do disposto no art.42, da Lei Complementarnº 101/2000, 

considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo 

ou de instrumento congênere. 

Parágrafo único. No caso de despesas relativas à prestação de serviços já 

existentes e destinados à manutenção da Administração Pública Municipal, consideram-se 

como compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício 

financeiro, observado o cronograma pactuado. 

 

Art. 85. A Secretaria Municipal da Fazenda divulgará no prazo de trinta dias após 

a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, 

especificando-o por atividades, projetos e operações especiais, em cada unidade orçamentária 

contida no Orçamento Fiscal. 

 

Art. 86. Cabe à Secretaria Municipal da Fazenda a responsabilidade pela 

apuração dos resultados primário e nominal para fins de avaliação do cumprimento das metas 

fiscais previstas nesta Lei, em atendimento ao art. 9º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 

101/2000. 

 

Art. 87. Cabe à Secretaria Municipal de Planejamento a responsabilidade pela 

apresentação, em audiência pública, do relatório de cumprimento das metas fiscais, em 

atendimento ao art. 9º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

Art. 88. A Lei Orçamentária Anual reservará margem percentual para projetos 

e/ou ações oriundas de participação popular. 

Parágrafo Único. Os projetos e/ou ações previstas no caput deste artigo serão 

elaborados pela Secretaria Municipal de Planejamento a partir das discussões com a 

sociedade através de audiências públicas para este fim. 

 

Art. 89. Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas 

correspondentes ou que alterem os valores da receita orçamentária poderão ser utilizados 

mediante Créditos Adicionais Suplementares e Especiais com prévia e específica autorização 

legislativa, nos termos do art. 166, § 8º, da Constituição Federal. 

 

Art. 90. O cumprimento das metas com recursos da União através de convênios, 
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emendas parlamentares e rede de investimentos será iniciado conforme cronograma aprovado, 

porém ficando condicionando a sua execução a liberação dos recursos por parte do Governo 

Federal. 

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Dê-se ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Palmeira dos Índios/AL, em 29 de novembro de 2023 

 

 

 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito  

 

 

 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2024

Conf. Art. 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.

Gestão do Poder LegislativoPROGRAMA:

OBJETIVO: Ampliar e qualificar os serviços da Câmara de Vereadores, equipando-a de maneira adequada para o efetivo desenvolvimento das funções Legislativas.

PÚBLICO-ALVO: População da cidade de Palmeira dos Índios.

Dados Financeiros em R$ médio/2024

2024 2025 TOTAL
9.858.686,49 11.830.423,80 21.689.110,29R$

Página  1 de 62Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110
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Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

1.474.086,00

1.774.563,57

3.248.649,57

1.474.086,00

1.774.563,57

3.248.649,57

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Contribuição e Repasse a Previdência Social

7.664.600,49

9.227.730,56

16.892.331,05

7.664.600,49

9.227.730,56

16.892.331,05

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Poder Legislativo Municipal

720.000,00

828.129,67

1.548.129,67

720.000,00

828.129,67

1.548.129,67

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção da Verba Indenizatória do Poder
Legislativo Municipal

Página  2 de 62Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110
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Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2024

Conf. Art. 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.

Apoio Administrativo das SecretariasPROGRAMA:

OBJETIVO: Gerir os orgãos municipais para que de modo eficaz, agilidade e qualidade dos serviços possa melhorar a vida do cidadão palmeirense.

PÚBLICO-ALVO: População da cidade de Palmeira dos Índios.

Dados Financeiros em R$ médio/2024

2024 2025 TOTAL
54.149.238,00 55.417.727,01 109.566.965,01R$

Página  3 de 62Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110
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Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

8.691.367,00

8.896.141,84

17.587.508,84

8.691.367,00

8.896.141,84

17.587.508,84

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Fortalecimento do Planejamento e Gestão

162.909,00

166.721,07

329.630,07

162.909,00

166.721,07

329.630,07

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão da Ações da Secretaria Municipal de
Captação de Recursos

18.040.826,00

18.462.981,33

36.503.807,33

18.040.826,00

18.462.981,33

36.503.807,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública
e Patrimônio

577.884,00

591.406,49

1.169.290,49

577.884,00

591.406,49

1.169.290,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Controladoria Geral do
Municipio

3.422.982,00

3.503.079,78

6.926.061,78

3.422.982,00

3.503.079,78

6.926.061,78

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Procuradoria Geral do
Municipio

935.838,00

957.736,61

1.893.574,61

935.838,00

957.736,61

1.893.574,61

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana e Rural

9.286.148,00

9.503.443,86

18.789.591,86

9.286.148,00

9.503.443,86

18.789.591,86

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de
Fazenda
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Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

229.222,00

234.585,79

463.807,79

229.222,00

234.585,79

463.807,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de
Gestão Governamental e Articulação Politica

5.102.826,00

5.222.232,13

10.325.058,13

5.102.826,00

5.222.232,13

10.325.058,13

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de
Infraestrutura

2.053.992,00

2.102.055,41

4.156.047,41

2.053.992,00

2.102.055,41

4.156.047,41

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Superintendência Municipal
de Transporte e Trânsito

2.079.379,00

2.128.036,47

4.207.415,47

2.079.379,00

2.128.036,47

4.207.415,47

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito

203.692,00

208.458,39

412.150,39

203.692,00

208.458,39

412.150,39

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Gabinete do Vice- Prefeito

20.000,00

20.468,00

40.468,00

20.000,00

20.468,00

40.468,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Tiro de Guerra e da Junta de
Serviço Militar

1.000.000,00

1.023.400,00

2.023.400,00

1.000.000,00

1.023.400,00

2.023.400,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção Predial e Infraestrutura Urbana e
Rural
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
32 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

406.207,00

415.712,24

821.919,24

406.207,00

415.712,24

821.919,24

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção da Secretaria Municipal do
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio

e Turismo

671.289,00

686.997,16

1.358.286,16

671.289,00

686.997,16

1.358.286,16

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção da Secretaria Municipal do
Planejamento

64.270,00

65.773,92

130.043,92

64.270,00

65.773,92

130.043,92

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção do Fundo de Valorização do Servidor
Publico Municipal - FVSPM

600.000,00

614.040,00

1.214.040,00

600.000,00

614.040,00

1.214.040,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Programa Casa Cidadã

600.407,00

614.456,52

1.214.863,52

600.407,00

614.456,52

1.214.863,52

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Reserva de Contingência
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
33 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2024

Conf. Art. 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.

Cidade em ConstruçãoPROGRAMA:

OBJETIVO: Apoiar diversas ações de infraestrutura urbana.

PÚBLICO-ALVO: População de Palmeira dos Índios

Dados Financeiros em R$ médio/2024

2024 2025 TOTAL
67.087.751,64 68.667.505,06 135.755.256,70R$
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
34 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

3.000.000,00

3.070.200,00

6.070.200,00

3.000.000,00

3.070.200,00

6.070.200,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Aquisição de terreno para const. de terminal de
embarque/desembarque para transportes

itermunicipais

20.750,00

21.235,55

41.985,55

20.750,00

21.235,55

41.985,55

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Aquisição e Desapropriação de Terrenos para
Construção de Unidades Habitacionais

600.000,00

614.040,00

1.214.040,00

600.000,00

614.040,00

1.214.040,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Calçamento de ruas do povoado Coruripe da Cal
(Rua do campo, Pedro Targino Sobrinho, Acesso a

F e i r a 

1.000.000,00

1.023.400,00

2.023.400,00

1.000.000,00

1.023.400,00

2.023.400,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Calçamento em Diversas Ruas no Municipio de
Palmeira dos Índios

500.000,00

511.700,00

1.011.700,00

500.000,00

511.700,00

1.011.700,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Complemento da Pavimentação da rua Cons.
Magna Miranda-Palmeira de Fora

1.020.750,00

1.044.635,55

2.065.385,55

1.020.750,00

1.044.635,55

2.065.385,55

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção Reforma de Casas Populares

200.000,00

206.000,00

406.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

200.000,00

206.000,00

406.000,00

0,00

0,00

0,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção da praça João Bezerra em Palmeira de
Fora
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
35 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

500.000,00

511.700,00

1.011.700,00

500.000,00

511.700,00

1.011.700,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção de Canil e Gatil

728.313,00

745.355,52

1.473.668,52

728.313,00

745.355,52

1.473.668,52

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção de Portais de Acesso ao Municipio

250.000,00

255.850,00

505.850,00

250.000,00

255.850,00

505.850,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção de duas praças no povoado Coruripe
da Cal

156.643,00

160.308,45

316.951,45

156.643,00

160.308,45

316.951,45

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção de uma academia da saúde

500.000,00

511.700,00

1.011.700,00

500.000,00

511.700,00

1.011.700,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção de uma faixa lateral na Av. Rotary -
Palmeira de Fora

800.000,00

818.720,00

1.618.720,00

800.000,00

818.720,00

1.618.720,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção de uma praça adaptada para
deficientes

100.000,00

102.340,00

202.340,00

100.000,00

102.340,00

202.340,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção de uma praça na Av. Estudante
Robério Ribeiro Gomes no Lot. Jardins-Palmeira

de Fora
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
36 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

200.000,00

204.680,00

404.680,00

200.000,00

204.680,00

404.680,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção do calçamento da rua Oliveira de
Castro, no distrito de Canafístula de Frei Damião

400.000,00

409.360,00

809.360,00

400.000,00

409.360,00

809.360,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção do calçamento das principais ruas do
loteamento vegas

10.375,00

10.617,78

20.992,78

10.375,00

10.617,78

20.992,78

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção e Ampliação da Rede de
Abastecimento D´Água

51.875,00

53.088,88

104.963,88

51.875,00

53.088,88

104.963,88

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção e Ampliação da Rede de Esgotos e
Drenagem Urbana

20.750,00

21.235,55

41.985,55

20.750,00

21.235,55

41.985,55

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção e Melhoria de Unidades Habitacionais
de Interesse Social

1.000.000,00

1.023.400,00

2.023.400,00

1.000.000,00

1.023.400,00

2.023.400,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção e Recuperação de Pontes e Bueiros

826.732,00

846.077,53

1.672.809,53

826.732,00

846.077,53

1.672.809,53

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção e recuperação de Estradas Vicinais
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
37 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

50.875,00

52.065,48

102.940,48

50.875,00

52.065,48

102.940,48

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção, Ampliação e Recuperação de Pontos
de Parada de Transporte Público

100.000,00

102.340,00

202.340,00

100.000,00

102.340,00

202.340,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção, Reformas e/ou Ampliação de
Calçadas, Ciclovias e Escadarias

300.875,00

307.915,48

608.790,48

300.875,00

307.915,48

608.790,48

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção, recuperação e Ampliação de Praças,
Parques e Jardins

148.819,00

152.301,36

301.120,36

148.819,00

152.301,36

301.120,36

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Elaboração de Projetos de Engenharia e
Arquitetura

124.612,00

127.527,92

252.139,92

124.612,00

127.527,92

252.139,92

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Elaboração e Implantação do Plano Municipal de
Habitação

80.692,00

82.580,19

163.272,19

80.692,00

82.580,19

163.272,19

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Implantação da Pav., Drenagem de Águas Pluviais
e Urbanização da Rua José  de Barros Lot.  Sabia

259.375,00

265.444,38

524.819,38

259.375,00

265.444,38

524.819,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Implantação, Pavimentação, Drenagem de Águas
Pluviais em Ruas do Bairro São Francisco
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
38 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

2.481.104,00

2.539.161,83

5.020.265,83

2.481.104,00

2.539.161,83

5.020.265,83

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Investimentos em Urbanização, Pavimentação
e/ou Asfalto de Ruas Urbanas e Rurais Inclusive

Reparos

2.363.620,00

2.418.928,71

4.782.548,71

2.363.620,00

2.418.928,71

4.782.548,71

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção de Canteiros, Praças, Parques e
Jardins

3.000.000,00

3.070.200,00

6.070.200,00

3.000.000,00

3.070.200,00

6.070.200,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção, Reparos e Recuperação de Vias
Públicas

42.278,00

43.267,31

85.545,31

42.278,00

43.267,31

85.545,31

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação e
Paralelepipedo

2.218.117,00

2.270.020,94

4.488.137,94

2.218.117,00

2.270.020,94

4.488.137,94

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação e
Paralelepipedo)

4.000.000,00

4.093.600,00

8.093.600,00

4.000.000,00

4.093.600,00

8.093.600,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Pavimentação da estrada que liga o bairro
Palmeira de Fora ao Sitio Riacho Santo

500.000,00

511.700,00

1.011.700,00

500.000,00

511.700,00

1.011.700,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Pavimentação da rua Pedro Carnaúba
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
39 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

300.000,00

307.020,00

607.020,00

300.000,00

307.020,00

607.020,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Pavimentação das ruas do bairro Juca Sampaio

500.000,00

511.700,00

1.011.700,00

500.000,00

511.700,00

1.011.700,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Pavimentação de ruas do bairro cafurna

500.000,00

515.000,00

1.015.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

500.000,00

515.000,00

1.015.000,00

0,00

0,00

0,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Pavimentação do loteamento Guarani

1.500.000,00

1.535.100,00

3.035.100,00

1.500.000,00

1.535.100,00

3.035.100,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Pavimentação e Drenagem do Conj. Natércio
Viana

600.000,00

614.040,00

1.214.040,00

600.000,00

614.040,00

1.214.040,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Pavimentação e Drenagem do Conj. Padre
Ludugero

1.000.000,00

1.023.400,00

2.023.400,00

1.000.000,00

1.023.400,00

2.023.400,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Pavimentação e Drenagem do Parque das
Mangueiras

10.000.000,00

10.234.000,00

20.234.000,00

10.000.000,00

10.234.000,00

20.234.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Pavimentação e Drenagem do bairro Graciliano
Ramos
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
40 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

800.000,00

824.000,00

1.624.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

800.000,00

824.000,00

1.624.000,00

0,00

0,00

0,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Pavimentação e construção de praça no povoado
Bem-Te-VI

2.000.000,00

2.046.800,00

4.046.800,00

2.000.000,00

2.046.800,00

4.046.800,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Pavimentação e drenagem do conj. Alamedas dos
Campos

6.634.315,64

6.789.558,63

13.423.874,27

6.634.315,64

6.789.558,63

13.423.874,27

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Pavimentação, Drenagens e Vicinais

50.000,00

51.170,00

101.170,00

50.000,00

51.170,00

101.170,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Recapeamento asfáltica do bairro Vila Nova

1.500.000,00

1.535.100,00

3.035.100,00

1.500.000,00

1.535.100,00

3.035.100,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Revitalização da Lagoa do bairro Juca Sampaio

4.146.881,00

4.243.918,02

8.390.799,02

4.146.881,00

4.243.918,02

8.390.799,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Revitalização da Praça Moreno Brandão

5.000.000,00

5.117.000,00

10.117.000,00

5.000.000,00

5.117.000,00

10.117.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Trans Lagoa do Rancho
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
41 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

5.000.000,00

5.117.000,00

10.117.000,00

5.000.000,00

5.117.000,00

10.117.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Trans Serra da Mandioca
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
42 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2024

Conf. Art. 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.

Apoio ao Homem do CampoPROGRAMA:

OBJETIVO: Proporcionar ações de incentivo ao desenvolvimento da agricultura e fortalecimento das estruturas socioeconômicas, programas, políticas, problemas, medidas de
caráter público e leis acerca da distribuição e posse de terras e bens agrícolas.

PÚBLICO-ALVO: Pequenos e grandes produtores rurais do municipio de Palmeira dos Índios.

Dados Financeiros em R$ médio/2024

2024 2025 TOTAL
12.521.782,00 12.814.791,71 25.336.573,71R$
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
43 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

74.838,00

76.589,21

151.427,21

74.838,00

76.589,21

151.427,21

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Apoio e Fortalecimento do Empreendedorismo,
Cooperativismo e Associativismo

1.000.000,00

1.023.400,00

2.023.400,00

1.000.000,00

1.023.400,00

2.023.400,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Aquisição de Máquinas e Equipamentos para
Incentivo a Produção. Patrulha Agricola

Mecanizada

197.125,00

201.737,73

398.862,73

197.125,00

201.737,73

398.862,73

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Aquisição de um Caminhão Basculante

276.701,00

283.175,80

559.876,80

276.701,00

283.175,80

559.876,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Aquisição de um Caminhão Toco

701.000,00

717.403,40

1.418.403,40

701.000,00

717.403,40

1.418.403,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção, Refor. e Melh. de Galpões, Mercados,
Currais e Feiras de Gado e Centros de

Abastecimento

10.375,00

10.617,78

20.992,78

10.375,00

10.617,78

20.992,78

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Fortalecimento da Infraestrutura para
Beneficiamento e Comercialiação de

Hortifrutigranjeiros

7.719.795,00

7.900.438,20

15.620.233,20

7.719.795,00

7.900.438,20

15.620.233,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura e
Desenvolvimento Agrário
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
44 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

346.235,00

354.336,90

700.571,90

346.235,00

354.336,90

700.571,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações dos Mercados, Feiras e
Matadouro

10.375,00

10.617,78

20.992,78

10.375,00

10.617,78

20.992,78

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Implantação de Sistema de Irrigação para Cultura
de Hortifruticulturas

522.659,00

534.889,22

1.057.548,22

522.659,00

534.889,22

1.057.548,22

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Implantação do Centro Regional de Capacitação

1.504.713,00

1.539.923,28

3.044.636,28

1.504.713,00

1.539.923,28

3.044.636,28

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar

132.920,00

136.030,33

268.950,33

132.920,00

136.030,33

268.950,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Promoção da Produção Animal

25.046,00

25.632,08

50.678,08

25.046,00

25.632,08

50.678,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Promoção da Produção Vegetal
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
45 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2024

Conf. Art. 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.

Assistência Forte, Direitos Sociais Garantidos.PROGRAMA:

OBJETIVO: Desenvolver serviços, programas e projetos de acolhimento, convivência e de socialização às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco,
promovendo a prevenção de situações de risco.

PÚBLICO-ALVO: Pessoas em situação de vulnerabilidade social decorrente de pobreza, privação e/ou fragilização de vínculos afetivos.

Dados Financeiros em R$ médio/2024

2024 2025 TOTAL
22.172.046,00 22.690.871,87 44.862.917,87R$
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
46 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

1.500.000,00

1.535.100,00

3.035.100,00

1.500.000,00

1.535.100,00

3.035.100,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agricolas

350.000,00

358.190,00

708.190,00

350.000,00

358.190,00

708.190,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Aquisição de Veículo, Tipo Van Para a Diretoria da
Mulher, Cidadania e dos Direitos Humanos

180.000,00

184.212,00

364.212,00

180.000,00

184.212,00

364.212,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Aquisição de carro de passeio para Sec. Executiva
da Mulher

157.307,00

160.987,98

318.294,98

157.307,00

160.987,98

318.294,98

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Ações Estratégicas do PETI

518.750,00

530.888,75

1.049.638,75

518.750,00

530.888,75

1.049.638,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Ações de Estruturação Investimento SIGTV 

21.632,00

22.138,19

43.770,19

21.632,00

22.138,19

43.770,19

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

BPC - Beneficio de Prestação Continuada na
Escola

832.801,00

852.288,54

1.685.089,54

832.801,00

852.288,54

1.685.089,54

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Beneficios Eventuais e Socioassistenciais
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
47 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

989.096,00

1.012.240,85

2.001.336,85

989.096,00

1.012.240,85

2.001.336,85

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa
Bolsa Família e do Cadastro Único

1.581.940,00

1.618.957,40

3.200.897,40

1.581.940,00

1.618.957,40

3.200.897,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica

2.116.786,00

2.166.318,79

4.283.104,79

2.116.786,00

2.166.318,79

4.283.104,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Bloco de Financiamento da Proteção Social
Especial de Média e Alta Complexidade

195.151,00

199.717,53

394.868,53

195.151,00

199.717,53

394.868,53

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Bloco de Financiamento de Gestão do SUAS

184.841,00

189.166,28

374.007,28

184.841,00

189.166,28

374.007,28

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública
de Importância Internacional (COVID-19)

706.010,00

722.530,63

1.428.540,63

706.010,00

722.530,63

1.428.540,63

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Estruturação da Rede de Proteção Especial

715.800,00

732.549,72

1.448.349,72

715.800,00

732.549,72

1.448.349,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Especial - Aquisição de Bens
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
48 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

577.100,00

590.604,14

1.167.704,14

577.100,00

590.604,14

1.167.704,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Comunitário

124.612,00

127.527,92

252.139,92

124.612,00

127.527,92

252.139,92

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações das Políticas para Mulher

280.000,00

286.552,00

566.552,00

280.000,00

286.552,00

566.552,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações de Recursos de Emendas
Parlamentares Federais

12.010,00

12.291,03

24.301,03

12.010,00

12.291,03

24.301,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Conselho Municipal de
Assistência Social

8.307,00

8.501,38

16.808,38

8.307,00

8.501,38

16.808,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente

69.870,00

71.504,96

141.374,96

69.870,00

71.504,96

141.374,96

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Conselho Tutelar dos
Direitos da Criança e do Adolescente

11.308,00

11.572,61

22.880,61

11.308,00

11.572,61

22.880,61

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Conselho do Idoso
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
49 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

5.426.851,00

5.553.839,31

10.980.690,31

5.426.851,00

5.553.839,31

10.980.690,31

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Fundo Municipal de
Assistência Social

103.610,00

106.034,47

209.644,47

103.610,00

106.034,47

209.644,47

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente

1.068.102,00

1.093.095,59

2.161.197,59

1.068.102,00

1.093.095,59

2.161.197,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações dos Projetos Técnicos de
Trabalho Social - PTTS

268.062,00

274.334,65

542.396,65

268.062,00

274.334,65

542.396,65

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão do Programa ACESSUAS Trabalho

87.822,00

89.877,03

177.699,03

87.822,00

89.877,03

177.699,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manut. das Ações da Sec. Extrao. de Assu Estrat
de Prev. Social a Viol. a Crim. S. Drogas

83.579,00

85.534,75

169.113,75

83.579,00

85.534,75

169.113,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção da Secretaria Municipal da
Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

778.125,00

796.333,13

1.574.458,13

778.125,00

796.333,13

1.574.458,13

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção da Vila do Idoso
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
50 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

600.000,00

614.040,00

1.214.040,00

600.000,00

614.040,00

1.214.040,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção das Atividades da Cozinha
Comunitária

41.993,00

42.975,64

84.968,64

41.993,00

42.975,64

84.968,64

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção das Ações do Fundo do Idoso

467.294,00

478.228,68

945.522,68

467.294,00

478.228,68

945.522,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção das Ações do Projeto Viver Melhor

282.982,00

289.603,78

572.585,78

282.982,00

289.603,78

572.585,78

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira
Infância

300.000,00

307.020,00

607.020,00

300.000,00

307.020,00

607.020,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção e Reforma de Centros Comunitários

152.280,00

155.843,35

308.123,35

152.280,00

155.843,35

308.123,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Projeto Avicultura de Corte para Pequenos
Produtores

172.900,00

176.945,86

349.845,86

172.900,00

176.945,86

349.845,86

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Projeto Beneficiamento da Banana
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
51 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

31.125,00

31.853,33

62.978,33

31.125,00

31.853,33

62.978,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Realização de Campanha Educativa

1.174.000,00

1.201.471,60

2.375.471,60

1.174.000,00

1.201.471,60

2.375.471,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Secretaria Executiva da Mulher, Cidadania e
Direitos Humanos
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
52 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2024

Conf. Art. 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.

Meio Ambiente é VidaPROGRAMA:

OBJETIVO: Propiciar melhoramento e ampliação da rede de abastecimento de água potável aos munícipes, bem como ampliar e/ou implantar redes de esgoto pluvial e cloacal do
Município,visando melhores condições de higiene e saúde à população.

PÚBLICO-ALVO: População de Palmeira dos Índios.

Dados Financeiros em R$ médio/2024

2024 2025 TOTAL
6.263.222,00 6.411.286,20 12.674.508,20R$
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
53 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

20.000,00

20.468,00

40.468,00

20.000,00

20.468,00

40.468,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Aquisição de caminhão para fomento do serviço de
coleta seletiva

150.000,00

153.510,00

303.510,00

150.000,00

153.510,00

303.510,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Aquisição de lixeiras

200.000,00

206.000,00

406.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

200.000,00

206.000,00

406.000,00

0,00

0,00

0,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Aquisição de mini caminhão baú para a associação
de catadores

2.000.000,00

2.046.800,00

4.046.800,00

2.000.000,00

2.046.800,00

4.046.800,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Aquisição de terr. e const. de galpões com equip.
para func. de um Central de Triagem para mat. reci

1.500.000,00

1.535.100,00

3.035.100,00

1.500.000,00

1.535.100,00

3.035.100,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Aquisição de terrno e compra de maquinário para
instalação de um pátio de compostagem

20.000,00

20.468,00

40.468,00

20.000,00

20.468,00

40.468,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Aquisição de veículo para fiscalização e auxílio nas
atividades da Sec. Mul. de Meio Ambiente

60.000,00

61.404,00

121.404,00

60.000,00

61.404,00

121.404,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Campanha sobre educação ambiental
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
54 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

103.750,00

106.177,75

209.927,75

103.750,00

106.177,75

209.927,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Contrução e Recuperação de Açudes, Poços e
Cisternas

25.000,00

25.585,00

50.585,00

25.000,00

25.585,00

50.585,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Desapropriação de terreno para construção de
ecopontos

300.000,00

307.020,00

607.020,00

300.000,00

307.020,00

607.020,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Elaboração do Plano Municipal de Arborização

1.825.347,00

1.868.060,12

3.693.407,12

1.825.347,00

1.868.060,12

3.693.407,12

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos

14.000,00

14.420,00

28.420,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14.000,00

14.420,00

28.420,00

0,00

0,00

0,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Perfurar poço artesiano no sitio mandacaru de
cima

14.000,00

14.420,00

28.420,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14.000,00

14.420,00

28.420,00

0,00

0,00

0,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Perfurar poço artesiano no sítio Jiquiri

31.125,00

31.853,33

62.978,33

31.125,00

31.853,33

62.978,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Realização de campanha educativas
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
55 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2024

Conf. Art. 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.

Educação de Excelência Para TodosPROGRAMA:

OBJETIVO: Assegurar a qualidade do ensino por meio de programas e projetos educacionais, bem como promover ações de formação continuada dos profissionais da
Educação.

PÚBLICO-ALVO: Escolas, alunos e educadores.

Dados Financeiros em R$ médio/2024

2024 2025 TOTAL
141.866.456,72 145.186.131,81 287.052.588,53R$
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
56 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

10.000,00

10.234,00

20.234,00

10.000,00

10.234,00

20.234,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Aquisição de Equipamentos de TIC-(PAR)

1.531.279,00

1.567.110,93

3.098.389,93

1.531.279,00

1.567.110,93

3.098.389,93

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Ações do Salário-Educação

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Complemento a União Educação Infantil -
Pré-Escola (VAAF)

1.700.000,00

1.739.780,00

3.439.780,00

1.700.000,00

1.739.780,00

3.439.780,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Complemento a União Educação Infantil -
Pré-Escola (VAAT)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Complemento a União Educação Infantil-Creche
(VAAF)

7.550.000,00

7.726.670,00

15.276.670,00

7.550.000,00

7.726.670,00

15.276.670,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Complemento a União Educação Infantil-Creche
(VAAT)

15.000.000,00

15.351.000,00

30.351.000,00

15.000.000,00

15.351.000,00

30.351.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Complemento a União Ensino Fundamental
(VAAF)
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
57 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

6.000.000,00

6.140.400,00

12.140.400,00

6.000.000,00

6.140.400,00

12.140.400,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Complemento a União Ensino Fundamental
(VAAT)

5.043.005,00

5.161.011,32

10.204.016,32

5.043.005,00

5.161.011,32

10.204.016,32

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção Reforma Ampliação de Creches

4.545.065,00

4.651.419,52

9.196.484,52

4.545.065,00

4.651.419,52

9.196.484,52

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção Reforma Ampliação de Unidades
Escolares

6.268.483,72

6.415.166,24

12.683.649,96

6.268.483,72

6.415.166,24

12.683.649,96

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção da Escola Marinete Neves (Ação
Judicial FUNDEF-Precatório)

415.000,00

424.711,00

839.711,00

415.000,00

424.711,00

839.711,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Convênios da Educação com a União

313.326,00

320.657,83

633.983,83

313.326,00

320.657,83

633.983,83

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Convênios da Educação com o Estado

1.242.409,00

1.271.481,37

2.513.890,37

1.242.409,00

1.271.481,37

2.513.890,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Educação de Jovens e
Adultos (EJA) FUNDEB 30%
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
58 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

1.524.325,00

1.559.994,21

3.084.319,21

1.524.325,00

1.559.994,21

3.084.319,21

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Educação de Jovens e
Adultos (EJA) FUNDEB 70%

645.556,00

660.662,01

1.306.218,01

645.556,00

660.662,01

1.306.218,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de
Educação

8.366,00

8.561,76

16.927,76

8.366,00

8.561,76

16.927,76

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações de Órgãos
Colegiados-Conselho do PNAE e do FUNDEB

10.441,00

10.685,32

21.126,32

10.441,00

10.685,32

21.126,32

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Conselho Municipal de
Educação

56.075,00

57.387,16

113.462,16

56.075,00

57.387,16

113.462,16

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB
30%

2.430.321,00

2.487.190,51

4.917.511,51

2.430.321,00

2.487.190,51

4.917.511,51

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB
70%

19.936.424,00

20.402.936,32

40.339.360,32

19.936.424,00

20.402.936,32

40.339.360,32

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Ensino Fundamental -
FUNDEB 30%
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
59 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

32.423.955,00

33.182.675,55

65.606.630,55

32.423.955,00

33.182.675,55

65.606.630,55

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Ensino Fundamental -
FUNDEB 70%

645.360,00

660.461,42

1.305.821,42

645.360,00

660.461,42

1.305.821,42

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Ensino Infantil (Creche) -
FUNDEB 30%

4.952.492,00

5.068.380,31

10.020.872,31

4.952.492,00

5.068.380,31

10.020.872,31

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Ensino Infantil (Creche) -
FUNDEB 70%

5.844.219,00

5.980.973,72

11.825.192,72

5.844.219,00

5.980.973,72

11.825.192,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Ensino Infantil (Pré-Escola) -
FUNDEB 70%

412.103,00

421.746,21

833.849,21

412.103,00

421.746,21

833.849,21

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Ensino Infantil (Pré-Escola)
FUNDEB 30%

13.052,00

13.357,42

26.409,42

13.052,00

13.357,42

26.409,42

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Ensino Infantil - Fundo
Municipal de Educação

12.174.620,00

12.459.506,11

24.634.126,11

12.174.620,00

12.459.506,11

24.634.126,11

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Fundo Municipal de
Educação
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Quarta-feira
29 de Novembro de 2023
60 - Ano XI - Nº 5838 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZM1RUQ4ODAZMJBCQJA3OT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura  Municipal  de Palmeira  dos  Índios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos  Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição  da Ação

331.000,00

338.745,40

669.745,40

331.000,00

338.745,40

669.745,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Programa Brasil
Alfabetizado-BRALF

802.626,00

821.407,45

1.624.033,45

802.626,00

821.407,45

1.624.033,45

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão de Outros Programas do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação-FNDE

136.171,00

139.357,40

275.528,40

136.171,00

139.357,40

275.528,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão do Programa de Alimentação
Escolar-PNAE AEE

791.097,00

809.608,67

1.600.705,67

791.097,00

809.608,67

1.600.705,67

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão do Programa de Alimentação
Escolar-PNAE Creche

247.435,00

253.224,98

500.659,98

247.435,00

253.224,98

500.659,98

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão do Programa de Alimentação
Escolar-PNAE EJA

1.200.000,00

1.228.080,00

2.428.080,00

1.200.000,00

1.228.080,00

2.428.080,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão do Programa de Alimentação
Escolar-PNAE Fundamental

24.669,00

25.246,25

49.915,25

24.669,00

25.246,25

49.915,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2024

2025

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão do Programa de Alimentação
Escolar-PNAE Mais Educação-Quilombola
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